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A presente newsletter contém a atualidade legislativa publicada em 
julho e agosto de 2021, destacando-se, a seguinte:

Regulamentação Empresarial e de Fundações

• Lei n.º 67/2021 - Altera a Lei-Quadro das Fundações.
• Decreto-Lei n.º 72/2021 - Procede à revisão do regime jurídico das 
sociedades de investimento mobiliário para fomento da economia.

Branqueamento de Capitais e Financiamento do Terrorismo

• Lei n.º 54/2021 - Transpõe a Diretiva (UE) 2019/1153 do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, que estabelece 
normas destinadas a facilitar a utilização de informações financeiras 
e de outro tipo para efeitos de prevenção, deteção, investigação ou 
repressão de determinadas infrações penais, e altera o Regime Geral 
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras.

Impostos e Taxas

• Portaria n.º 157/2021 - Altera a declaração recapitulativa a que se 
referem a alínea i) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 30.º do Regime do IVA nas Transações Intracomu-
nitárias, bem como as respetivas instruções de preenchimento, pre-
vendo o registo, por contabilistas certificados, do facto determinante 
de uma situação de justo impedimento de curta duração.

• Portaria n.º 158/2021 - Altera a declaração do pedido de autorização 
prévia no procedimento de regularização previsto nos artigos 78.º-B e 
78.º-C do Código do IVA, bem como as respetivas instruções de preen-
chimento, prevendo o registo, por contabilistas certificados, do facto 
determinante de uma situação de justo impedimento de curta duração.
• Portaria n.º 159/2021 - Altera a declaração periódica de IVA, anexo 
R e respetivas instruções de preenchimento, prevendo o registo, por 
contabilistas certificados, do facto determinante de uma situação de 
justo impedimento de curta duração, e a declaração de valores no 
âmbito da regra de inversão do sujeito passivo aplicável à aquisição 
de cortiça, madeira, pinhas e pinhões com casca.
• Despacho n.º 6564/2021 - Pagamentos por conta 2021 - limitação até 
100% do 1º e 2º pagamentos por conta que sejam devidos relativos ao 
período de tributação iniciado em ou após 1 de janeiro de 2021, desde 
que o sujeito passivo seja uma cooperativa ou tenha obtido no período 
de 2020 um volume de negócios até ao limite máximo da classificação 
como média empresa (50 milhões de euros).
• Despacho n.º 8275/2021 - Prorroga o prazo previsto nos Despachos 
n.ºs 2732/2021, de 4 de março, e 6641/2021, de 30 de junho, relativo 
ao cumprimentos de obrigações de segurança social, para 31 de de-
zembro de 2021.

Incentivos

• Decreto-Lei n.º 63/2021 - Procede à criação do Fundo de Capitaliza-
ção de Empresas.
• Decreto-Lei n.º 64/2021 - Aprova a criação da Linha de Apoio à Te-
souraria para Micro e Pequenas Empresas.
• Decreto Legislativo Regional n.º 28/2021/A - Diferimento da obriga-
ção da devolução de prestações vincendas e vencidas relativas a in-
centivo reembolsável concedido no âmbito dos sistemas de incentivo 
Competir+ e SIDER até 30 de junho de 2022.

• Portaria n.º 146/2021 - Aprova o Regulamento dos Programas de 
Apoio às Artes, no âmbito do regime de atribuição de apoios financei-
ros do Estado às artes.
• Portaria n.º 168-B/2021 - Altera o Regulamento do Programa APOIAR.
• Aviso n.º 13383/2021 - Aprovação da 2.ª edição do Programa Dina-
mizar - DINAMIZAR.

Juros Moratórios

Aviso n.º 13486/2021 - Taxas supletivas de juros moratórios em vigor 
no 2.º semestre de 2021 relativamente a créditos de que sejam titula-
res empresas comerciais, singulares ou coletivas, nos termos do § 3.º 
do artigo 102.º do Código Comercial é de 7 % e, nos termos do § 5.º 
do artigo 102.º do Código Comercial e do Decreto-Lei n.º 62/2013, de 
10 de maio, é de 8%.

Comércio

• Decreto-Lei n.º 76/2021 - Transpõe a Diretiva (UE) 2019/633, relativa 
a práticas comerciais desleais nas relações entre empresas na cadeia 
de abastecimento agrícola e alimentar.
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• Lei n.º 50/2021 - Prorroga as moratórias bancárias, alterando o 
Decreto-Lei n.º 10-J/2020, de 26 de março, que estabelece medidas 
excecionais de proteção dos créditos das famílias, empresas, institui-
ções particulares de solidariedade social e demais entidades da eco-
nomia social, bem como um regime especial de garantias pessoais do 
Estado, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.
• Decreto-Lei n.º 56-A/2021 - Prorroga medidas extraordinárias de 
apoio aos trabalhadores e às empresas, no âmbito da pandemia da 
doença COVID-19.
• Decreto-Lei n.º 56-B/2021 - Altera o regime excecional para as situa-
ções de mora no pagamento da renda e estabelece a garantia de for-
necimento de serviços essenciais, no âmbito da pandemia da doença 
COVID-19.
• Decreto-Lei n.º 56-C/2021 - Altera o regime contraordenacional no 
âmbito da situação de calamidade, contingência e alerta.
• Decreto-Lei n.º 71-A/2021 - Prorroga o apoio extraordinário à retoma 
progressiva da atividade.
• Portaria n.º 166/2021 - Define as empresas abrangidas no conceito 
de empregador dos setores de bares, discotecas, parques recreativos 
e fornecimento ou montagem de eventos, no âmbito do apoio extraor-
dinário à retoma progressiva de atividade em empresas em situação 
de crise empresarial.
• Regulamento n.º 609/2021 - Regulamento do programa de apoio à 
recuperação da atividade económica no âmbito da pandemia CO-
VID-19 - II edição.

Segue-se a jurisprudência do TJUE e do CAAD, assim como a súmula 
da doutrina administrativa e das informações vinculativas produzidas 
pela AT neste período. 

Por fim, juntam-se as agendas fiscais para os meses de setembro e 
outubro de 2021, constituindo exceção às mesmas o decorrente da 
aplicação das condições especiais criadas para pagamentos de im-
postos no regime prestacional no âmbito do COVID-19.
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link Portaria n.º 138-F/2021
Diário da República n.º 126/2021, 1º 
Suplemento, Série I de 2021-07-01, 
Páginas:128-(47) a 128-(48)

Primeira alteração à Portaria n.º 48/2021, de 4 de março, que estabelece 
os procedimentos de antecipação de fundos europeus de inscrição 
orçamental e de assunção de encargos plurianuais

link
Resolução do 
Conselho de Ministros 
n.º 86-A/2021

Diário da República n.º 126/2021, 
3º Suplemento, Série I de 2021-07-01, 
Páginas:128-(2) a 128-(4)

Altera as medidas aplicáveis a determinados municípios no âmbito 
da situação de calamidade

link Regulamento 
n.º 609/2021

Diário da República n.º 128/2021, 
Série II de 2021-07-05, Páginas: 
246 - 250

Regulamento do programa de apoio à recuperação da atividade 
económica no âmbito da pandemia COVID-19 - II edição.

link Decreto-Lei 
n.º 56-A/2021

Diário da República n.º 129/2021, 
1º Suplemento, Série I de 2021-07-06, 
páginas 75-(2) a 75-(6)

Prorroga medidas extraordinárias de apoio aos trabalhadores 
e às empresas, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

link Despacho 
n.º 6564/2021

Diário da República n.º 129/2021, 
Série II de 2021-07-06, página 21

"Pagamentos por conta 2021 - limitação até 100 % do 1º e 2º pagamentos 
por conta que sejam devidos relativos ao período de tributação que se 
inicie em ou após 1 de janeiro de 2021, desde que o sujeito passivo seja 
uma cooperativa ou tenha obtido no período de 2020 um volume de 
negócios até ao limite máximo da classificação como média empresa 
(50 milhões de euros).”

link Decreto-Lei 
n.º 56-B/2021

Diário da República n.º 130/2021, 
1º Suplemento, Série I de 2021-07-07, 
páginas 258-(2) a 258-(4)

Altera o regime excecional para as situações de mora no pagamento 
da renda e estabelece a garantia de fornecimento de serviços essenciais, 
no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

link Portaria n.º 142-B/2021
Diário da República n.º 131/2021, 
1º Suplemento, Série I de 2021-07-08, 
Páginas:104-(5) a 104-(11)

Aprova o Regulamento da medida REATIVAR DESPORTO do Fundo de 
Apoio para a Recuperação da Atividade Física e Desportiva no contexto 
de resposta à pandemia da doença COVID-19.

link Declaração de 
Retificação n.º 23/2021

Diário da República n.º 132/2021, 
Série I de 2021-07-09, páginas 43 - 44

Retifica a Portaria n.º 126/2021, de 24 de junho, que regulamenta 
a consulta direta, pelos administradores judiciais, às bases de dados 
da administração tributária, da segurança social, da Caixa Geral 
de Aposentações, do Fundo de Garantia Salarial, do registo predial, 
do registo comercial, do registo automóvel, do registo civil e de outros 
registos ou arquivos semelhantes.

link Decreto-Lei 
n.º 56-C/2021

Diário da República n.º 132/2021, 1.º 
Suplemento, Série I de 2021-07-09, 
páginas 61-(2) a 61-(4)

Altera o regime contraordenacional no âmbito da situação de calamidade, 
contingência e alerta.

link Despacho Normativo 
n.º 19/2021

Diário da República n.º 132/2021, 
Série II de 2021-07-09, 
Páginas:112 - 113

Cria um apoio financeiro que se destina aos agricultores, pessoas 
singulares ou coletivas, cujas explorações agrícolas, nomeadamente 
nos pomares de pomóideas, prunóideas, cultura de pequenos frutos com 
destaque para o mirtilo e na cultura da vinha, se situem nos municípios 
da região Centro.

link Portaria n.º 144/2021 Diário da República n.º 132/2021, 
Série I de 2021-07-09, Páginas:52 - 52

Prorroga, até 31 de outubro de 2021, o prazo para apresentação das 
contas relativas ao ano de 2020 aos serviços do Instituto da Segurança 
Social, I. P.

link
Resolução do 
Conselho de Ministros 
n.º 91/2021

Diário da República n.º 132/2021, 
Série I de 2021-07-09, Páginas:37 - 42 Aprova o projeto-piloto «Integrar Valoriza»

link
Resolução do 
Conselho de Ministros 
n.º 91-A/2021

Diário da República n.º 132/2021, 1º 
Suplemento, Série I de 2021-07-09, 
Páginas:61-(5) a 61-(11)

Altera as medidas aplicáveis a determinados municípios no âmbito 
da situação de calamidade

link Regulamento 
n.º 633/2021

Diário da República n.º 133/2021, 
Série II de 2021-07-12, 
Páginas: 297 - 299

Regulamento «Vale Apoiar o Comércio Local».

link Despacho 
n.º 6854/2021

Diário da República n.º 134/2021, 
Série II de 2021-07-13, páginas 21-21

Fixa o preço unitário das estampilhas para os cigarros e o tabaco 
de enrolar que beneficiam de isenção de Imposto sobre o Tabaco.

link Despacho n.º 
6855/2021

Diário da República n.º 134/2021, Série 
II de 2021-07-13, páginas 22 - 22 

Determina o preço unitário dos identificadores únicos (IU) para a 
marcação de embalagens individuais e agregadas de cigarros e tabaco 
de enrolar referente ao ano económico de 2022.

link Portaria n.º 146/2021
Diário da República n.º 134/2021, 
Série I de 2021-07-13, 
Páginas: 96 - 114

Aprova o Regulamento dos Programas de Apoio às Artes, no âmbito 
do regime de atribuição de apoios financeiros do Estado às artes.

link

Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma 
da Madeira 
n.º 24/2021/M

Diário da República n.º 135/2021, 
Série I de 2021-07-14, 
Páginas: 24 - 38

Aprova o texto comum de revisão à Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas.

link Aviso n.º 13383/2021 Diário da República n.º 136/2021, Série 
II de 2021-07-15, Páginas:336 - 343 Aprovação da 2.ª edição do Programa Dinamizar - DINAMIZAR.

link Aviso n.º 13486/2021 Diário da República n.º 137/2021, 
Série II de 2021-07-16, páginas 34 -34

"Taxas supletivas de juros moratórios em vigor no 2.º semestre de 2021 
relativamente a créditos de que sejam titulares empresas comerciais, 
singulares ou coletivas, nos termos do § 3.º do artigo 102.º do Código 
Comercial é de 7 % e, nos termos do § 5.º do artigo 102.º do Código 
Comercial e do Decreto-Lei n.º 62/2013, de 10 de maio, é de 8%”.

link

Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma 
dos Açores n.º 40/2021/A

Diário da República n.º 138/2021, 
Série I de 2021-07-19, Páginas: 6 - 6

Prorrogação do prazo de candidatura ao Vale PME Digital Açores 
e ao Vale Exportar Açores.

link

Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma 
dos Açores n.º 41/2021/A

Diário da República n.º 138/2021, 
Série I de 2021-07-19, Páginas: 7 - 7 Prorrogação extraordinária dos programas Estagiar L e T.

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2021/A

Diário da República n.º 141/2021, 
Série I de 2021-07-22, Páginas:50 - 56

Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 19/2006/A, de 2 
de junho.

link Portaria n.º 157/2021 Diário da República n.º 141/2021, 
Série I de 2021-07-22, páginas 3 - 13

Altera a declaração recapitulativa a que se referem a alínea i) do 
n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA e a alínea c) do n.º 1 do artigo 
30.º do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, bem como 
as respetivas instruções de preenchimento, prevendo o registo, por 
contabilistas certificados, do facto determinante de uma situação de justo 
impedimento de curta duração.

link Portaria n.º 158/2021 Diário da República n.º 141/2021, 
Série I de 2021-07-22, páginas 14 -21

Altera a declaração do pedido de autorização prévia no procedimento de 
regularização previsto nos artigos 78.º-B e 78.º-C do Código do IVA, bem 
como as respetivas instruções de preenchimento, prevendo o registo, por 
contabilistas certificados, do facto determinante de uma situação de justo 
impedimento de curta duração.

link Portaria n.º 159/2021 Diário da República n.º 141/2021, 
Série I de 2021-07-22, páginas 22 -49

Altera a declaração periódica de IVA, anexo R e respetivas instruções de 
preenchimento, prevendo o registo, por contabilistas certificados, do facto 
determinante de uma situação de justo impedimento de curta duração, 
e a declaração de valores no âmbito da regra de inversão do sujeito passivo 
aplicável à aquisição de cortiça, madeira, pinhas e pinhões com casca.

link

Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma 
da Madeira n.º 25/2021/M

Diário da República n.º 141/2021, 
Série I de 2021-07-22, Páginas:72 - 74

Recomenda ao Governo da República que assegure todas as condições 
para a criação do Fundo de Recuperação de Créditos para os investidores 
não qualificados do BANIF, conforme previsto na Lei n.º 69/2017, de 
11 de agosto, bem como o mesmo tratamento a todos aqueles que se 
encontram lesados nos seus direitos em virtude de práticas bancárias 
ilícitas destas instituições de crédito.

link Portaria n.º 295/2021 Diário da República n.º 142/2021, 
Série II de 2021-07-23, Páginas: 22 - 25

Regulamentação do regime extraordinário e transitório de incentivo 
à manutenção de postos de trabalho, previsto no artigo 403.º 
da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro.

link Decreto-Lei n.º 63/2021 Diário da República n.º 145/2021, 
Série I de 2021-07-28, páginas 8 - 16 Procede à criação do Fundo de Capitalização de Empresas.

link Decreto-Lei n.º 64/2021 Diário da República n.º 145/2021, 
Série I de 2021-07-28, Páginas:17 - 19

Aprova a criação da Linha de Apoio à Tesouraria para Micro e Pequenas 
Empresas.

link Decreto-Lei n.º 65/2021 Diário da República n.º 147/2021, 
Série I de 2021-07-30, Páginas:8 - 21

Regulamenta o Regime Jurídico da Segurança do Ciberespaço e define as 
obrigações em matéria de certificação da cibersegurança em execução do 
Regulamento (UE) 2019/881 do Parlamento Europeu, de 17 de abril de 2019

link Decreto-Lei n.º 69/2021 Diário da República n.º 147/2021, 
Série I de 2021-07-30, páginas 43 -46

Proíbe a colocação no mercado de determinados produtos cosméticos 
e detergentes que contenham microesferas de plástico.

link Despacho 
n.º 7577-A/2021

Diário da República n.º 147/2021, 2º 
Suplemento, Série II de 2021-07-30, 
Páginas:432-(2) a 432-(3)

Define os indicadores relativos à avaliação de risco e monitorização 
da pandemia de COVID-19 em função dos quais podem ser aplicáveis 
as medidas previstas nos artigos 35.º e 36.º da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 101-A/2021, de 30 de julho

link Lei n.º 50/2021 Diário da República n.º 147/2021, 
Série I de 2021-07-30, páginas 3 - 4 

Prorroga as moratórias bancárias, alterando o Decreto-Lei n.º 10-J/2020, 
de 26 de março, que estabelece medidas excecionais de proteção dos 
créditos das famílias, empresas, instituições particulares de solidariedade 
social e demais entidades da economia social, bem como um regime 
especial de garantias pessoais do Estado, no âmbito da pandemia 
da doença COVID-19.

link Portaria n.º 166/2021 Diário da República n.º 147/2021, 
Série I de 2021-07-30, Páginas: 53 - 54

Define as empresas abrangidas no conceito de empregador dos setores 
de bares, discotecas, parques recreativos e fornecimento ou montagem 
de eventos, no âmbito do apoio extraordinário à retoma progressiva 
de atividade em empresas em situação de crise empresarial.

link
Resolução da 
Assembleia da 
República n.º 221/2021

Diário da República n.º 147/2021, 
Série I de 2021-07-30, Páginas: 7 - 7

Recomenda ao Governo a defesa da redução do IVA nos atos 
médico-veterinários, no âmbito da revisão da diretiva das taxas do IVA

link Portaria n.º 168-B/2021
Diário da República n.º 148/2021, 2º 
Suplemento, Série I de 2021-08-02, 
Páginas: 21-(2) a 21-(20)

Altera o Regulamento do Programa APOIAR.

link Portaria n.º 169/2021 Diário da República n.º 151/2021, 
Série I de 2021-08-05, Páginas: 2 - 5

Determina os coeficientes de revalorização das remunerações anuais 
a considerar para a determinação da remuneração de referência que 
serve de base de cálculo das pensões de invalidez e velhice do sistema 
previdencial e das pensões de aposentação, reforma e invalidez 
do regime de proteção social convergente.

link

Resolução da 
Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma 
dos Açores n.º 44/2021/A

Diário da República n.º 152/2021, 
Série I de 2021-08-06, Páginas: 28 - 28

Conta da Região Autónoma dos Açores referente ao ano económico 
de 2019

link Despacho 
n.º 7837/2021

Diário da República n.º 154/2021, 
Série II de 2021-08-10, Páginas: 81 - 85

Procede à alteração do Despacho n.º 7619/2020, de 3 de agosto, para o 
reforço da comparticipação financeira do programa de apoio financeiro 
complementar à execução do Programa Operacional de Apoio às Pessoas 
Mais Carenciadas (POAPMC)

link Despacho Normativo 
n.º 22/2021

Diário da República n.º 154/2021, 
Série II de 2021-08-10, Páginas: 17 - 17

Reforça a dotação orçamental da linha de apoio às micro e pequenas 
empresas do turismo

link Lei n.º 52/2021 Diário da República n.º 154/2021, 
Série I de 2021-08-10, Páginas: 5 - 106

Alteração, por apreciação parlamentar, ao Decreto-Lei n.º 102-D/2020, 
de 10 de dezembro, que aprova o regime geral da gestão de resíduos, o 
regime jurídico da deposição de resíduos em aterro e altera o regime da 
gestão de fluxos específicos de resíduos, transpondo as Diretivas (UE) 
2018/849, 2018/850, 2018/851 e 2018/852

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 28/2021/A

Diário da República n.º 156/2021, 
Série I de 2021-08-12, Páginas: 35 - 37

Diferimento da obrigação da devolução de prestações vincendas e 
vencidas relativas a incentivo reembolsável concedido no âmbito dos 
sistemas de incentivo Competir+ e SIDER até 30 de junho de 2022.

link Decreto-Lei 
n.º 71-A/2021

Diário da República n.º 157/2021, 1.º 
Suplemento, Série I de 2021-08-13, 
páginas 14-(2) a 14-(4)

Prorroga o apoio extraordinário à retoma progressiva da atividade.

link Despacho 
n.º 8053-A/2021

Diário da República n.º 157/2021, 1º 
Suplemento, Série II de 2021-08-13, 
páginas 461-(2) a 461-(2)

Clarifica que a prestação de trabalho no âmbito dos serviços 
de atendimento ao público não é compatível com teletrabalho.

link Lei n.º 54/2021 Diário da República n.º 157/2021, 
Série I de 2021-08-13, páginas 2 - 10 

Transpõe a Diretiva (UE) 2019/1153 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de junho de 2019, que estabelece normas destinadas a 
facilitar a utilização de informações financeiras e de outro tipo para efeitos 
de prevenção, deteção, investigação ou repressão de determinadas 
infrações penais, e altera o Regime Geral das Instituições de Crédito 
e Sociedades Financeiras.

link Decreto-Lei n.º 72/2021 Diário da República n.º 158/2021, 
Série I de 2021-08-16, Páginas: 17 - 29

Procede à revisão do regime jurídico das sociedades de investimento 
mobiliário para fomento da economia.

link Lei n.º 56/2021 Diário da República n.º 158/2021, 
Série I de 2021-08-16, páginas 4 - 5 

Introduz mecanismos de controlo da distribuição eletrónica dos processos 
da jurisdição administrativa e fiscal, alterando o Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos e o Código de Procedimento e de Processo 
Tributário.

link Decreto-Lei n.º 73/2021 Diário da República n.º 160/2021, 
Série I de 2021-08-18, Páginas: 23 - 37

Altera o regime da revisão de preços das empreitadas de obras públicas 
e de obras particulares e de aquisição de bens e serviços

link Portaria n.º 171/2021 Diário da República n.º 160/2021, 
Série I de 2021-08-18, Páginas: 44 - 45

Procede à décima alteração do Regulamento Específico do Domínio 
da Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, anexo à Portaria 
n.º 57-B/2015, de 27 de fevereiro

link Lei n.º 62/2021
Diário da República n.º 161/2021, 
Série I de 2021-08-19, 
Páginas: 33 - 36

Regime jurídico aplicável à doação de géneros alimentícios para fins 
de solidariedade social e medidas tendentes ao combate ao desperdício 
alimentar

link Despacho 
n.º 8275/2021

Diário da República n.º 162/2021, 
Série II de 2021-08-20, 
Páginas: 162 - 163

Prorroga o prazo previsto nos Despachos n.os 2732/2021, de 4 de março, 
e 6641/2021, de 30 de junho, relativo ao cumprimentos de obrigações 
de segurança social,para 31 de dezembro de 2021.

link Portaria n.º 176/2021
Diário da República n.º 162/2021, 
Série I de 2021-08-20, 
Páginas: 36 - 38

Altera a Portaria n.º 64/2016, de 31 de março, que aprova o Regulamento 
do Regime de Apoio no Domínio da Transformação dos Produtos da 
Pesca e da Aquicultura do Programa Operacional Mar 2020, para Portugal 
Continental, e a Portaria n.º 50/2016, de 23 de março, que aprova o 
Regulamento do Regime de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura, nos Domínios da Inovação, do Aconselhamento e dos 
Investimentos Produtivos, para Portugal Continental

link Lei n.º 67/2021 Diário da República n.º 165/2021, 
Série I de 2021-08-25, Páginas: 2 - 30 Altera a Lei-Quadro das Fundações.

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2021/M

Diário da República n.º 166/2021, 
Série I de 2021-08-26, 
Páginas: 40 - 44

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 17/2018, de 8 
de março, que estabelece o regime de acesso e de exercício da atividade 
das agências de viagens e turismo e transpõe a Diretiva (UE) 2015/2302

link Lei n.º 68/2021 Diário da República n.º 166/2021, 
Série I de 2021-08-26, Páginas: 2 - 35

Aprova os princípios gerais em matéria de dados abertos e transpõe 
para a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2019/1024 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativa aos dados 
abertos e à reutilização de informação do setor público, alterando a Lei 
n.º 26/2016, de 22 de agosto

link Portaria n.º 178/2021
Diário da República n.º 166/2021, 
Série I de 2021-08-26, 
Páginas: 38 - 39

Procede à alteração do Regulamento da medida REATIVAR DESPORTO 
do Fundo de Apoio para a Recuperação da Atividade Física e Desportiva, 
aprovado em anexo à Portaria n.º 142-B/2021, de 8 de julho

link Portaria n.º 178-A/2021
Diário da República n.º 166/2021, 1º 
Suplemento, Série I de 2021-08-26, 
Páginas: 49-(2) a 49-(4)

Estabelece as condições e os procedimentos aplicáveis à atribuição, em 
2021, de um subsídio, no âmbito do auxílio de minimis ao setor da pesca 
que corresponde a uma redução no preço final da gasolina consumida 
na pequena pesca artesanal e costeira, equivalente ao que resulta da 
redução da taxa aplicável ao gasóleo consumido na pesca

link Decreto-Lei n.º 76/2021 Diário da República n.º 167/2021, 
Série I de 2021-08-27, Páginas: 2 - 23

Transpõe a Diretiva (UE) 2019/633, relativa a práticas comerciais desleais 
nas relações entre empresas na cadeia de abastecimento agrícola e 
alimentar

link Portaria n.º 179/2021 Diário da República n.º 167/2021, 
Série I de 2021-08-27, Páginas: 27 - 34 Procede à criação do Programa «Certificado de Competências Digitais»

link Decreto Legislativo 
Regional n.º 23/2021/M

Diário da República n.º 168/2021, 
Série I de 2021-08-30, Páginas: 4 - 6

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 101-D/2020, 
de 7 de dezembro, que estabelece os requisitos aplicáveis a edifícios 
para a melhoria do seu desempenho energético e regula o Sistema 
de Certificação Energética dos Edifícios

Jurisprudência TJUE
Anexo Processo Tema

link
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira 
Secção) de 15 de julho de 2021, Processo 
C-241/20

Reenvio prejudicial – Livre circulação dos trabalhadores – Livre circulação de capitais 
– Imposto sobre o rendimento – Legislação destinada a evitar a dupla tributação – 
Rendimentos auferidos num Estado‑Membro diferente do Estado‑Membro de residência 
– Métodos de cálculo da isenção no Estado‑Membro de residência – Perda parcial de 
determinados benefícios fiscais

link
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta 
Secção) de 8 de julho de 2021, Processo 
C-695/19

Reenvio prejudicial — Diretiva 2006/112/CE — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) 
— Isenções — Artigo 135.°, n.° 1, alínea a) — Conceitos de “operações de seguro” e de 
“prestações de serviços relacionadas com essas operações efetuadas por corretores e 
intermediários de seguros” — Artigo 174.°, n.° 2 — Direito a dedução — Pro rata de dedução 
— Extensão de garantia de aparelhos eletrodomésticos e de outros artigos de informática e 
telecomunicações — Conceito de “operações financeiras”

link
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira 
Secção) de 1 de julho de 2021, Processo 
C-521/19

Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 
2006/112/CE — Inspeção tributária — Prestações de serviços de atividade de agente 
artístico — Operações sujeitas a IVA — Operações não declaradas à Administração 
Tributária e que não deram origem à emissão de uma fatura — Fraude — Reconstituição 
do valor tributável do imposto sobre o rendimento — Princípio da neutralidade do IVA — 
Inclusão do IVA no valor tributável reconstituído

link
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira 
Secção) de 15 de julho de 2021, Processo 
C-241/20

Reenvio prejudicial – Livre circulação dos trabalhadores – Livre circulação de capitais 
– Imposto sobre o rendimento – Legislação destinada a evitar a dupla tributação – 
Rendimentos auferidos num Estado‑Membro diferente do Estado‑Membro de residência 
– Métodos de cálculo da isenção no Estado‑Membro de residência – Perda parcial de 
determinados benefícios fiscais
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Anexo Diploma Documento Descrição

link Despacho do SEAF n.º 215/2021-XXII Flexibilização das obrigações fiscais.

link Despacho do SEAF n.º 224/2021-XXII Declaração Mensal de Imposto do Selo (DMIS) - Porrogação do Despacho 
n.º 42/2021-XXII até ao final do ano de 2021.

link Despacho do SEAF n.º 232/2021-XXII Flexibilização das obrigações fiscais no âmbito do princípio de colaboração mútua 
entre a Autoridade Tributária e Aduaneira e os cidadãos e as empresas.

link Despacho do SEAF n.º 240/2021-XXII Reajuste do calendário fiscal de 2021 - Modelo 22 e IES/DA.

link Despacho do SEAF n.º 260/2021-XXII Reajustamento do Calendário Fiscal para o 2.º semestre de 2021 - Declarações 
Periódicas de IVA e faturas em PDF.

link Ofício-Circulado n.º 15841/2021 Exportação de vacinas contra SARS-COV: Condicionalismos-OC15823/15835

link Ofício-Circulado n.º 15842/2021 Rex Trader Portal

link Ofício-Circulado n.º 15843/2021 Segurança de produtos: condicionalismos à imp+ortação-R.ª OC15054/2012

link Ofício-Circulado n.º 15844/2021 Taxas de câmbio para a determinação do valor aduaneiro a partir de 1 de agosto

link Ofício-Circulado n.º 15845/2021 STADA - Importação - Declaração eletrónica - Atualização do manual.

link Ofício-Circulado n.º 20233/2021 IRC - Taxas de derrama incidentes sobre o lucro tributável do período fiscal de 2020. 

link Ofício-Circulado n.º 20234/2021 Utilização de quotas de depreciação/amortização abaixo das mínimas.

link Despacho do SEAF n.º 275/2021-XXII IEC - Prazo de entrega da DIC - Diferimento das obrigações Tributárias em sede de IEC's.

link Despacho do SEAF n.º 281/2021-XXII Regime de flexibilização de pagamento de impostos em conjugação com o novo 
art.º 57.º-A da LGT.

link Ofício-Circulado n.º 15847/2021 Importação de pneus: Condicionalismos relativos à rotulagem.

link Ofício-Circulado n.º 15849/2021 Compatibilidade eletromagnética: Condicionalismos na importação.

link Ofício-Circulado n.º 15850/2021 Taxas de câmbio para a determinação do valor aduaneiro a partir de 01 de setembro 
de 2021

link Ofício-Circulado n.º 35157/2021 Procedimentos aplicáveis aos produtos do tabaco previstos no artigo 115.º do CIEC.

link Ofício-Circulado n.º 60346/2021 Artigo 57-A da Lei Geral Tributária (LGT) - Diferimento de prazos (n.º 1 e n.º 2).

Anexo Imposto Artigo Assunto

link CFEI II 4.º Despesas de investimento elegíveis e elegibilidade do IVA não dedutível

link
CFEI II - Lei 
nº 27-A/2020 
de 24 de julho

4.º CFEI II – Elegibilidade de “ativos fixos tangíveis”adquiridos a entidades com as quais
se encontrenuma situação de relações especiais 

link CFI 22.º

RFAI – Atividades elegíveis/criação dos postos de trabalho em investimento plurianual 
(momento)/critério de repartiçãodo investimento pelas atividades elegíveis e não elegíveis/não 
elegibilidade do investimento em refeitório/ sujeição da DLRR aos limites do art.º 43.º do CFI 
quando cumulável com o RFAI.

link CFI 22.º RFAI -Investimento em “moldes” enquadravéis na definição de “investimento inicial”

link CFI 29.º Dedução por Lucros Retidos e Reinvestidos (DLRR) -Cálculo e modo de dedução à coleta 
no regime de transparência fiscal

link CFI 29.º DLRR -Elegibilidade de obras de remodelação das instalações (novo edifício)

link CFI 37.º, 38.ºe 40.º Alterações ao SIFIDE II (OE2021)-Aplicação da Lei no tempo

link CFI 38.º SIFIDE II – Aditamento do n.º 7 do art.º 38.º do CFI -Aplicação da Lei no tempo

link CIS e TGIS Verba 17.3 da TGIS
SGOIC -Sociedades Gestoras de Organismos de Investimento Coletivo.Incidência subjetiva 
eobjetiva das comissões de gestão cobradas aosFundossob sua gestão.Decreto-Lei 
n.º 144/2019, de 23 de setembro.

link CIS e TGIS Verba 17.3 da TGIS
SGOIC -Sociedades Gestoras de Organismos de Investimento Coletivo -Incidência subjetiva 
e objetiva das comissões de gestão cobradas aosOIC sob sua gestão.Alterações operadas 
pelo Decreto-Lei n.º 144/2019, de 23 de setembro, ao RGICSF e legislação análoga.

link CIS e TGIS Verba 17.3 da TGIS
SGOIC -Sociedades Gestoras de Organismos de Investimento Coletivo (SGOIC)-Incidência 
subjetivaeobjetiva das comissõesde gestão cobradas aosFundossob sua gestão.Decreto-Lei 
n.º 144/2019, de 23 de setembro

link EBF 22.º Enquadramento fiscal de rendimentos obtidos por SICAFI

link EBF 22.º Distribuição de rendimentos de OIC e reembolso de montantes que integravam o capital próprio 
da sociedade antes da conversão em OIC

link EBF 62.º Enquadramento de Hospital EPE, No Regime do Mecenato – Despacho do SEAF 
n.º 137/2020-XXII, de 3 de abril

link EBF 62.º Donativos a entidade não residente

link EBF 62.º Emissão de documento comprovativo do montante dos donativos recebidos -alínea a) 
do n.º 1do artigo 66.º do EBF –Donativos em espécie (Refeições alimentares)

link IMT 2.º Transformação de SA em Sociedade de Investimento Coletivo

link IRC 10.º Determinação do “rendimento global líquido”

link IRC 11.º Atividades Culturais, Recreativas e Desportivas 

link IRC 14.º Lucros pagos a entidade não residente

link IRC 17.º Implicações fiscais da adoção da IFRS 9 na abordagem de sobreposição

link IRC 21.º Aumento de capital em espécie

link IRC 23.º Exigência de assinatura dos mapas de km

link IRC 28.º Produtos devolvidos ao fornecedor que não podem ser vendidos a outros clientes

link IRC 31.º Alteração do método de depreciação das quotas decrescentes para o método da linha reta

link IRC 4.º Serviços de promoção e angariação, de design da imagem, de acompanhamento 
e monotorização das redes sociais e serviços de intermediação–Modelo 30

link IRC 43.º Seguro de saúde –Atribuição a todos os colaboradores à exceção de um 

link IRC 43.º Transferência de ativos e responsabilidades para um novo fundo

link IRC 43.º Seguro de saúde a favor de parte dosfuncionários

link IRC 43.º Amplitude do conceito de despesas com pessoal, para efeitos do limite do n.º2 do artigo 43.º 
do Código do IRC

link IRC 46. º e 56. º Mais-valias -Documentos de suporte ao "valor de aquisição"e encargos

link IRC 50.º-A Direitos de autor sobre programas de computador –Obrigatoriedade de registo

link IRC 52.º Limitação do direito ao reporte de prejuízos fiscais –Alteração de mais de 50% da titularidade 
de um fundo de investimento imobiliário

link IRC 6.º Transparência fiscal: Sociedades de simples administração de bens_Galeria Comercial

link IRC 6.º Transparência fiscal: Sociedades de simples administração de bens_requisitos

link IRC 63.º Ganhos associados ao método de equivalência patrimonial (MEP)–Obrigação de preparar 
a documentação em matéria de preços de transferência

link IRC 69.º

Sociedade dominante abrangida pelo Regime Especial de Tributação dosGrupos de Sociedades 
(RETGS) sai do Grupo, por alienaçãoda sociedade dominada detentora das participações sociais 
das sociedades do Grupo. Continuidade da aplicação do regime tendo como nova dominante 
a sociedade dominada

link IRC 73.º Fusão entre dois fundos de capital de risco(FCR)

link IRC 73.º

Cisão-dissolução de umasociedade em que o património transmitido servirá para constituir 
novas sociedades,em que cada um dos sócios da sociedade cindida ficará a deter integralmente 
apenas uma das socidades beneficiárias – elegibilidade da operação para efeitos regime 
de neutralidade fiscal

link IRC 73.º Operação de cisão simples com o destaque de dois ramos de atividade para com eles constituir 
duas novas sociedades. Regime de neutralidade fiscal.

link IRC 73.º Operação de entrada de ativos com o destaque de um ramo de atividade para o fundir com uma 
sociedade já existente. Regime de neutralidade fiscal

link IRC 81.º Aplicabilidade do n.º 6 do artigo 81.º 

link IRC 88.º Taxas de Tributação Autónoma-Encargos com Viaturas Plug-in

link IRC 88.º Encargos com aluguer de viatura ligeira de passageirosressarcidos a coberto de contrato 
de seguro

link IRC 88.º

Tributações autónomas dos encargos efetuados ou suportados relativos a despesas de 
representaçãoe a ajudas de custo e à compensação pela deslocação em viatura própria do 
trabalhador,ao serviço da entidade patronal, não faturados a clientes, por uma entidadeisenta 
de IRC ao abrigo do art.º 10.º do Código do IRC

link IVA
2.ª parte da subalínea c) 
da alínea 29) do artigo 9.º 
do CIVA

Isenções – Locação de bens imóveis /transferência onerosa da exploração de estabelecimento 
comercial

link IVA Al.16) do artigo 9.º; al.b) 
do n.º 1 do artigo 29.º Isenções/ Faturação – Utilizaçãodeobras de arte e prestaçõesartísticas

link IVA Al.29) do artigo 9.º do 
CIVA Isenções – Locação de exploração agrícola e situações conexas á sua exploração

link IVA Al.a) do artigo 4.ºdo D.L. 
84/2017 de 21 de julho

Restituição de Imposto – Instituições Particulares de Solidariedade Social -restituição do 
montante equivalente ao IVA suportado em determinadas aquisições de bens e serviços

link IVA Al.a) do n.º 1 do art.º 
18.º;Verba 2.1 da Lista I

Taxas–Venda de livros em formato papel e também em formatosdigital;ebook; áudio-book 
ou áudio-livro.

link IVA
Al.a) do n.º 1 do artigo 
18.º; al d), da verba 4.2 
da Lista I

Taxas – Prestação de serviços de recria de aves

link IVA
Al.a) do n.º 1 do artigo 
18.º; verba 2.14 da Lista I; 
n.º 3 do artigo 7.º

Taxas/ Faturas (Exigibilidade do Imposto)–Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres

link IVA Al.a) do n.º 1 do artigo 
18.º; verba 2.23 da Lista I

Taxas – Realização de projeto imobiliário -Demolição de edifícios antigos e na construção 
de um novo edifício destinado a uso residencial, com comércio e serviços

link IVA Al.a) do n.º 1 do artigo 
18.º; verba 2.27 da lista I Taxas – Obras efetuadas numa casa para habitação própria e permanente

link IVA
Al.a) do n.º 1 do artigo 
18.º; verba 4.2 da Lista I; 
al.j) do n.º 1 do artigo 2.º

Taxas – Preparação de terreno para vinicultura e serviços relacionados

link IVA Al.a) do n.º 1 do artigo 
21.º

Deduções – Aquisição e despesas de conservação e reparação de viatura ligeira de mercadorias 
com lotação de 6 lugares, necessária ao exercício da atividade

link IVA
Al.a) do n.º 1 do 
artigo18.º; al.f) da verba 
4.2 da lista I

Taxas – "Assistência técnica"que consista na reparação de alfaias e veículos agrícolas

link IVA

Al.a), n.º 1, artigo1.º; 
n.º 1, artigo4.º;Al.a), n.º 1, 
artigo18.º;verba 2.17 
da Lista I

Enquadramento – Rendimentos decorrentes da celebração de um contrato de exploração 
com a sociedade de exploração turística

link IVA
Al.c) do n.º 1 do artigo 
18.º; Ponto 9 da Lei 
n.º 13/2020, de 7 de maio

Taxas–Transmissão de «máscaras de uso social»(retroatividade)

link IVA Al.c) do n.º 1 e n.º 3 
do artigo 18.º Taxas–Produtos alimentares vegetais alternativos ao «queijo»

link IVA Al.c) do n.º 1 e n.º 3 
do artigo 18.º Taxas–Transmissão do produto "xarope de ácer"

link IVA Al.j) do nº 1 do artigo 2.º Incidência–Regra de inversão do sujeito passivo (delimitação negativa) - Aplicação de vinil 
em janelas

link IVA Als.9), 10) e 11) do artigo 
9.º Isenção – Prestações de serviços correspondentes ao leccionamento de aulas

link IVA N.º 1 do artigo 20.º; n.º 1 
do artigo 21.º Deduções – Quadriciclo não sujeito a matricula e IUC, afeto exclusivamente à agricultura

link IVA
N.º 5 do artigo 36.º; al) 
a do n.º1 do artigo 18.º; 
Verba 4.1 da lista I

Taxas – Prestações de serviços relacionadas com a atividade de exploração florestal

link
Lei n.º 27.º-
A/2020, de 24 
de julho

16.º CFEI II – Obras em edifícios alheios -investimento em estaleiro de construção

link EBF n.º 46.º/3 Isenção do IMI paraprédio afeto a arrendamento–parte de prédio – coisa certa e determinada

link IMI n.º 13.º e 130.º A inscrição matricial deprédios urbanos e a documentação necessária para o efeito
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https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_158_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_159_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168043802/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168118439/details/maximized?serie=II&parte_filter=31&dreId=168118431
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Decreto_Lei_63_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168475293/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168697988/details/maximized?serie=I&day=2021-07-30&date=2021-08-01
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Decreto_Lei_69_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168788658/details/maximized?serie=II&dreId=168788656
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Lei_50_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168697994/details/maximized?serie=I&day=2021-07-30&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168697987/details/maximized?serie=I&day=2021-07-30&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/168903112/details/maximized?serie=I&day=2021-08-02&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169132316/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169184189/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169358800/details/3/maximized?serie=II&parte_filter=31&dreId=169354251
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169354255/details/maximized?serie=II&parte_filter=31&dreId=169354251
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169360995/details/maximized?serie=I&day=2021-08-10&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169491470/details/maximized?serie=I&day=2021-08-12&date=2021-08-01
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Decreto_Lei_71_A_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Despacho_8053_A_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Lei_54_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169602021/details/maximized?serie=I&day=2021-08-16&date=2021-08-01
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Lei_56_2021.pdf
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169780051/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169780054/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169832469/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/169945364/details/normal?q=8275%2F2021
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/169945280/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170175410/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170221046/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170221042/details/maximized
https://data.dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/170221045/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170290915/details/maximized?serie=I&day=2021-08-26&date=2021-08-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170322928/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170322930/details/maximized
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/170413763/details/maximized
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=244194&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2032115
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243862&pageIndex=0&doclang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=976991
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=243641&pageIndex=0&doclang=pt&mode=lst&dir=&occ=first&part=1&cid=976991
https://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=244194&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=2032115
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/despacho_215_2021_XXII.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_224_2021_XXII.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_232_2021_XXII.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_240_2021_XXII.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_15841_2021.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_15842_2021.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_circulado_15843_2021.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_15844_2021.aspx
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_15845_2021.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20233_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_20234_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_275_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/Despachos_SEAF/Documents/Despacho_SEAAF_281_2021.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_15847_2021.aspx
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_15847_2021.aspx
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_15849_2021.aspx
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/legislacao_aduaneira/oficios_circulados_doclib/Documents/Oficio_Circulado_15850_2021.pdf
https://info-aduaneiro.portaldasfinancas.gov.pt/pt/destaques/oficios_circulados/Pages/Oficio_Circulado_35157_2021.aspx
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/instrucoes_administrativas/Documents/Oficio_Circulado_60346_2021.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19533.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19330.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19181.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20542.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20123.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18588.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_15282.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18720.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20171.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_17971.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IV%20_17644.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_IV%20_17743.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/selo/Documents/IS_V_17925.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20862.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/beneficios_fiscais/Documents/FD_PIV_18082.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/beneficios_fiscais/Documents/FD_PIV_17543.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/beneficios_fiscais/Documents/FD_PIV_17966.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/beneficios_fiscais/Documents/FD_PIV_18033.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/cimt/Documents/IMT_%20IV_18725.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_16336.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_16670.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18071.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18732.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19306.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_21076.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20802.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_17919.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19146.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20548.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19236.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19129.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18520.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_PROC_2018_002673.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18354.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18353.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18871.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18116.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18729.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_20057.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19191.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18994.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_18526.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19670.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19740.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_16404.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21163.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20917.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20296.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_18300.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21546.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20468.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20653.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21440.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21328.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21391.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21288.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_19999.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20855.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20189.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20292.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21071.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20957.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21479.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_21615.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/despesa/civa/Documents/Vinculativa_20621.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/rendimento/circ/Documents/FD_PIV_19647.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/beneficios_fiscais/Documents/IMI_IV_21430.pdf
https://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/informacoes_vinculativas/patrimonio/cimi/Documents/IMI_IV_19327.pdf
www.verbochave.pt
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Até ao dia 11

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente 
devem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Decla-
ração Mensal de Remunerações - AT.

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 12

IVA
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmis-
são eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no 
mês anterior.

Até ao dia 15

IMI
Declaração Modelo 2 do IMI
As Entidades fornecedoras de água, de energia e do serviço fixo 
de telecomunicações, deverão comunicar à AT, através da decla-
ração Modelo 2 do IMI e por via eletrónica, os contratos celebrados 
com os seus clientes, bem como as suas alterações, verificados 
no trimestre anterior.

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos 
ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas ope-
rações previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do 
CIRS da relação dos atos praticados e das decisões transitadas em 
julgado, no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, atra-
vés da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

Até ao dia 20

Diversos
Retenções de IRS e IRC
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto 
incidente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profis-
sionais, de capitais, prediais, de pensões, de incrementos patrimo-
niais) pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos de IRS 
ou IRC, residentes ou não no território nacional, devem apresentar 
a declaração de pagamento de retenções de IRS e IRC, por trans-
missão eletrónica de dados, e entregar o imposto correspondente.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abran-
gidos por este regime, devem emitir o documento de pagamento 
das entregas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo 
ao mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proce-
der ao respetivo pagamento.

Imposto do Selo
Imposto do Selo liquidado
As entidades a quem incumba a liquidação do Imposto do Selo de-
vem apresentar a declaração mensal de Imposto do Selo referente 
ao mês anterior, por transmissão eletrónica de dados, e efetuar o 
pagamento respetivo.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

IVA
Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomuni-
tárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passi-
vos sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmis-
são eletrónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.

Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódi-
ca relativa a AGOSTO. Prazo prorrogado por despacho do SEAAF.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo 
que não haja no período correspondente operações tributáveis).

Declaração Recapitulativa - Trimestral
Os sujeitos passivos enquadrados no regime normal de tributação 
com periodicidade TRIMESTRAL que tiverem realizado operações 
intracomunitárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a 
sujeitos passivos sedeados noutro estado membro, devem enviar 
por transmissão eletrónica de dados esta declaração, relativa ao 
3.º TRIMESTRE.
Quando o montante total das transmissões intracomunitárias de 
bens a incluir na declaração recapitulativa atingir ou exceder € 
50.000, no trimestre em curso ou nos quatro anteriores, a sua pe-
riodicidade é alterada para mensal.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações 
apresentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 25

IVA
Pagamento do IVA mensal
Pagamento do IVA constante da declaração periódica apresentada 
no mês corrente. Prazo prorrogado por despacho do SEAAF.

Até ao dia 29

Diversos
Declaração Modelo 56
Deve ser enviada, por transmissão eletrónica de dados, a declaração 
modelo 56 pelos fornecedores de dispositivos médicos do Serviço 
Nacional de Saúde, relativa à contribuição extraordinária apurada 
no 3º trimestre de 2021, bem como efetuar o respetivo pagamento.
Esta contribuição extraordinária foi aprovada pelo artigo 375.º da 
Lei n.º 2/2020, de 31 de março, alterado e aditado pelos artigos 
413.º e 414.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro.

Declaração Modelo 27
As entidades sujeitas à Contribuição Extraordinária sobre o Setor 
Energético [n.º 1 do artigo 7.º do respetivo Regime, criado pelo arti-
go 228.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31/12 (OE/2014)] prorrogada para 
2021 pela Lei n.º 75-B/2020 de 31/12 (OE/2021), devem entregar 
por transmissão eletrónica de dados, a Declaração Modelo 27 e 
efetuar o respetivo pagamento.

IRC
Pagamento Especial por Conta
Os sujeitos passivos de IRC que exerçam a título principal ativida-
de de natureza comercial, industrial ou agrícola e as entidades não 
residentes que tenham estabelecimento estável em território por-
tuguês, devem efetuar a 2.ª prestação do Pagamento Especial por 
Conta, se a tal estiverem obrigados, nos termos do art.º 106.º, do 
CIRC, correspondente a 50% do total apurado. Estão dispensados 
deste pagamento os sujeitos passivos que tenham cumprido as 
obrigações declarativas de entrega do Modelo 22 e da IES relati-
vas aos últimos dois anos.

O pagamento será efetuado nas Tesourarias de Finanças, nos 
CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home Banking» dos 
bancos aderentes.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este 
mês, devem proceder à sua liquidação e pagamento.

IVA
Opção pelo Regime de IVA de Caixa
Os sujeitos passivos de IVA que reúnam as condições previstas no 
Regime de IVA de Caixa e que pretendam optar por este regime, 
devem comunicar, por via eletrónica, à AT essa opção, que produ-
zirá efeitos a partir de 1 de janeiro de 2022.

Segurança Social
Declaração trimestral de rendimentos
Os trabalhadores independentes não enquadrados no regime da 
contabilidade organizada, devem comunicar à segurança social 
o valor total dos rendimentos associados à produção e venda de 
bens assim como as prestações de serviços, relativamente aos 3 
meses imediatamente anteriores.

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.

Até ao dia 06
 
IVA
Pagamento do IVA trimestral
Pagamento do IVA respeitante ao 2º TRIMESTRE, constante da 
declaração periódica apresentada no mês anterior. 
Pagamento do IVA mensal
Pagamento do IVA constante da declaração periódica apresentada 
no mês anterior e referente a junho. 

Até ao dia 10

IRS
Declaração de Remunerações (AT)
As Entidades devedoras de rendimentos do trabalho dependente 
devem, por transmissão eletrónica de dados, apresentar a Decla-
ração Mensal de Remunerações - AT.

Segurança Social
Declaração de Remunerações (SS)
Deve ser apresentada a declaração de remunerações relativa ao 
mês findo.

Até ao dia 13

IVA
Comunicação de Faturas
Os sujeitos passivos de IVA devem comunicar à AT, por transmis-
são eletrónica de dados, os elementos das faturas emitidas no 
mês anterior.

Até ao dia 15

IRS
Modelo 11
Entrega pelos Notários, Conservadores, Secretários Judiciais, Se-
cretários Técnicos de Justiça e entidades e profissionais com com-
petência para autenticar documentos particulares que titulem atos 
ou contratos sujeitos a registo predial ou que intervenham nas ope-
rações previstas nas alíneas b), e), f) e g) do n.º 1 do art.º 10.º do 
CIRS da relação dos atos praticados e das decisões transitadas em 
julgado, no mês anterior, suscetíveis de produzir rendimentos, atra-
vés da declaração modelo 11, por transmissão eletrónica de dados.

Até ao dia 20

Diversos
Retenções de IRS e IRC
As entidades que, no mês findo, fizeram a retenção do imposto 
incidente sobre rendimentos (de trabalho, empresariais e profis-
sionais, de capitais, prediais, de pensões, de incrementos patrimo-
niais) pagos ou colocados à disposição de sujeitos passivos de IRS 
ou IRC, residentes ou não no território nacional, devem apresentar 
a declaração de pagamento de retenções de IRS e IRC, por trans-
missão eletrónica de dados, e entregar o imposto correspondente.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

FCT/FGCT
As entidades empregadoras aderentes com trabalhadores abran-
gidos por este regime, devem emitir o documento de pagamento 
das entregas previstas na Lei n.º 70/2013, de 30 de agosto, relativo 
ao mês anterior, na página www.fundoscompensacao.pt e proce-
der ao respetivo pagamento.

Imposto do Selo
Imposto do Selo liquidado
As entidades a quem incumba a liquidação do Imposto do Selo de-
vem apresentar a declaração mensal de Imposto do Selo referente 
ao mês anterior, por transmissão eletrónica de dados, e efetuar o 
pagamento respetivo.
O pagamento do imposto deverá ser efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

IRS
Pagamentos por Conta
2.º Pagamento por Conta do imposto relativo aos rendimentos em-
presariais e profissionais, auferidos no ano em curso. O valor de 
cada pagamento por conta consta da nota demonstrativa da liqui-
dação do imposto respeitante ao ano de 2019, e do documento de 
pagamento enviado pela AT.

O contribuinte pode reduzir ou cessar os pagamentos por conta, 
sem que tenha de comunicar o facto à AT, desde que esteja nas 
condições legalmente estabelecidas. O documento de cobrança 
poderá ser pago nas Tesourarias de Finanças, nos CTT, nas caixas 
Multibanco ou através do «Home Banking» dos bancos aderentes.

IVA
Declaração Periódica
Periodicidade MENSAL
Envio por transmissão eletrónica de dados da declaração periódi-
ca relativa a JULHO. Prazo prorrogado por despacho do SEAAF.
(A obrigação do envio da declaração periódica subsiste, mesmo 
que não haja no período correspondente operações tributáveis).

Declaração Recapitulativa
Periodicidade MENSAL
Os sujeitos passivos que tiverem realizado operações intracomuni-
tárias ou assimiladas e/ou prestações de serviços a sujeitos passi-
vos sedeados noutro estado membro, devem enviar por transmis-
são eletrónica de dados esta declaração relativa ao mês anterior.

Segurança Social
Pagamento
Deve ser pago o valor inscrito na declaração de remunerações 
apresentada este mês e respeitante ao mês anterior.

Até ao dia 27

IVA
Pagamento do IVA mensal
Pagamento do IVA constante da declaração periódica apresentada 
no mês corrente. Prazo prorrogado por despacho do SEAAF.

Até ao dia 30

Diversos
Relatório Único
Os empregadores com 1 ou mais funcionários devem entregar exclu-
sivamente por via eletrónica o relatório anual referente à informação 
sobre a atividade social da empresa, cujo prazo decorre habitual-
mente entre 16 de março e 15 de abril, através do endereço - www.
relatoriounico.pt. Devido à atual situação, este prazo foi prorrogado, 
iniciando-se a 16 de abril e terminando a 30 de setembro.

IMI
Adicional ao Imposto municipal sobre Imóveis
Pagamento da totalidade do Adicional ao Imposto Municipal sobre 
Imóveis. Este adicional ao IMI é liquidado pela AT no mês de junho, 
com base no património detido a 1 de janeiro de 2021.

IRC
Pagamentos Adicionais por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam atividades 
comerciais, industriais ou agrícolas, que tenham no ano anterior 
um lucro tributável superior a € 1.500.000, deverão proceder ao 
2.º Pagamento Adicional por Conta da derrama estadual referente 
ao exercício em curso. O pagamento será efetuado nas Tesoura-
rias de Finanças, CTT, caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

Pagamentos por Conta
As sociedades e outras pessoas coletivas que exerçam ativida-
des comerciais, industriais ou agrícolas deverão proceder, quando 
for caso disso, ao 2.º Pagamento por Conta do imposto referente 
ao ano em curso. O pagamento será efetuado nas Tesourarias de 
Finanças, nos CTT, nas caixas Multibanco ou através do «Home 
Banking» dos bancos aderentes.

IUC
Liquidação e pagamento
Os sujeitos passivos do Imposto Único de Circulação (IUC) relati-
vo aos veículos cujo aniversário da matrícula ocorra durante este 
mês, devem proceder à sua liquidação e pagamento.

Notas

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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